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4 – São Paulo, 131 (90) Diário Ofi cial Empresarial sexta-feira, 14 de maio de 2021

Data, Hora e Local: 11 de maio de 2021, às 10h00, na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°1.811, 15º andar, Bairro Jardim América, CEP 01452-000. 
Mesa: Presidente: Sr. Alexandre Ostrowiecki; Secretário: Sr. Eder da Silva Grande. Presença: Acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Registro de 
Presença de Acionistas. Convocação: Dispensada a convocação em virtude do comparecimento de todos os 
acionistas da Companhia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”). Leitura de Documentos: Foi dispensada a leitura dos documentos relacionados à ordem 
do dia desta Assembleia Geral, uma vez que os referidos documentos são do inteiro conhecimento dos acionistas 
da Companhia. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (1) a abertura do capital da Companhia e a submissão de pedido 
de registro de emissora de valores mobiliários, categoria “A”, perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), 
nos termos da Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 480”); (2) 
a submissão do pedido de registro de emissor da Companhia na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e a adesão 
ao segmento especial de governança corporativa da B3 denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”); (3) a apro-
vação do Plano de Ações Restritas da Companhia; (4) a supressão da permissão para emissão de ações preferen-
ciais e a adoção do regime de capital autorizado, com a aprovação do capital autorizado da Companhia e a altera-
ção do artigo 6º do Estatuto Social, para refletir o capital autorizado em substituição à permissão para emissão de 
ações preferenciais; (5) o desdobramento das ações de emissão da Companhia na razão de 1 (uma) ação para 3 
(três) ações, na forma do artigo 12 da Lei das S.A.; (6) a alteração do artigo 5º, caput, do Estatuto Social da Com-
panhia para refletir o desdobramento das ações de emissão da Companhia; (7) a alteração do objeto social da 
Companhia, para inclusão de novas atividades, com a alteração do artigo 3º do Estatuto Social; (8) a reforma inte-
gral e a consolidação do Estatuto Social da Companhia para adaptá-lo às deliberações da presente ata, às exigên-
cias legais e regulamentares de companhia aberta e ao regulamento do Novo Mercado; (9) (i) a fixação do número 
efetivo de membros do Conselho de Administração da Companhia a serem eleitos; (ii) a caracterização dos candi-
datos indicados como conselheiros independentes; e (iii) a eleição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia; (10) a remuneração global anual dos administradores para o exercício social de 2021; (11) a realização 
de oferta pública de distribuição primária de ações ordinárias de emissão da Companhia (“Ações” e “Oferta”, res-
pectivamente); e (12) a autorização para o Conselho de Administração e a Diretoria praticarem todos os atos ne-
cessários para implementação das deliberações acima. Deliberações tomadas por Unanimidade: Colocadas as 
matérias em discussão e posterior votação, restaram aprovadas as seguintes matérias, de forma unânime e sem 
quaisquer ressalvas ou restrições: (1) a abertura de capital da Companhia e a submissão de pedido de registro de 
companhia aberta na categoria “A” perante a CVM, nos termos da Instrução CVM 480; (2) a submissão do pedido 
de adesão da Companhia ao Novo Mercado da B3 e a celebração, com a B3, do Contrato de Participação no Novo 
Mercado; (3) a aprovação do Plano de Ações Restritas da Companhia, que estabelece as condições gerais de in-
centivo de longo prazo a ser outorgado aos administradores e empregados elegíveis da Companhia e de suas 
controladas, com o objetivo de atraí-los, motivá-los e retê-los, bem como alinhar seus interesses aos interesses da 
Companhia e de seus acionistas, que rubricado pela Mesa, fica arquivado na sede da Companhia; (4) a supressão 
da permissão para emissão de ações preferenciais e a adoção do regime de capital autorizado, com a aprovação 
do capital autorizado de 1.067.025.987 (um bilhão, sessenta e sete milhões, vinte e cinco mil, novecentas e oitenta 
e sete) ações ordinárias, de forma a permitir o aumento de seu capital social sem reforma estatutária, até esse li-
mite, e a alteração do artigo 6º do Estatuto Social, que possa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 6º. A 
Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social, por deliberação do Conselho de Administração e inde-
pendentemente de reforma estatutária, até o limite de 1.067.025.987 (um bilhão, sessenta e sete milhões, vinte e 
cinco mil, novecentas e oitenta e sete) ações ordinárias, mediante emissão de novas ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal. § 1º. Dentro do limite autorizado neste artigo, o Conselho de Administração fixará o número, 
preço, prazo de integralização e as demais condições para a emissão de ações. § 2º. Desde que realizado dentro 
do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá ainda: (i) deliberar a emissão de bônus de 
subscrição e de debêntures conversíveis em ações; (ii) de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, 
deliberar a outorga de opção de compra de ações a administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras 
de serviço da Companhia ou suas controladas, com exclusão do direito de preferência dos acionistas na outorga 
ou no exercício das opções de compra; e (iii) aprovar aumento do capital social mediante a capitalização de lucros 
ou reservas, com ou sem bonificação em ações.” (5) o desdobramento da totalidade das 216.075.329 (duzentas e 
dezesseis milhões, setenta e cinco mil, trezentas e vinte e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
de emissão da Companhia, nos termos do artigo 12 da Lei das S.A., sem modificação do capital social, na razão 
de 1 (uma) ação para 3 (três) ações, passando o capital social a ser dividido em 648.225.987 (seiscentas e quaren-
ta e oito milhões, duzentas e vinte e cinco mil, novecentas e oitenta e sete) ações ordinárias, distribuídas entre os 
seus acionistas na mesma proporção detida por cada um deles anteriormente ao desdobramento de ações (“Des-
dobramento de Ações”); (6) a alteração do artigo 5º, caput, do Estatuto Social da Companhia para refletir o Grupa-
mento de Ações, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito 
e integralizado, é de R$ 757.039.200,00 (setecentos e cinquenta e sete milhões, trinta e nove mil e duzentos reais), 
dividido em 648.225.987 (seiscentas e quarenta e oito milhões, duzentas e vinte e cinco mil, novecentas e oitenta 
e sete) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal.” (7) a alteração do objeto social da Compa-
nhia, para a inclusão de novas atividades, de modo que o artigo 3º do Estatuto Social da Companhia passe a vigo-
rar com a seguinte redação: “Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: I. indústria, por meio de fabricação própria ou 
por meio de terceirização fabril, armazenamento, comércio atacadista ou de varejo, incluindo por meio de comércio 
eletrônico (e-commerce), representação, distribuição, importação e exportação de bens de consumo, incluindo, 
mas não se limitando a, suprimentos de escritório, informática, eletrônicos, ópticos, áudio e vídeo, telecomunicação 
e elétricos em geral, artigos de escritório de papelaria, softwares de qualquer natureza, brinquedos e jogos recrea-
tivos, bicicletas e triciclos motorizados e não motorizados, suas peças e acessórios; produtos e equipamentos 
elétricos, artigos e acessórios, mercadorias em geral de uso e higiene pessoal e doméstica, aparelhos eletrodo-
mésticos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação, instrumentos e materiais para uso médico, odonto-
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, bem como de roupas acessórios para uso profissional de segurança 
do trabalho, cosméticos e correlatos, produtos médicos hospitalares e correlatos, aparelhos elétricos para uso do-
méstico, carrinhos de bebês, seus acessórios e adornos, móveis (incluindo produtos com predominância de metal 
de irradiação), artigos para animais domésticos (pet shop), artigos para animais domésticos (pets), incluindo mas 
não se limitando a, roupas, laços e enfeites e outros artigos do vestuário, focinheiras, mordaças, coleiras, brinque-
dos, defensivos, comedouros, bebedouros, brinquedos, produtos de higiene, alimentos, artigos de segurança e 
utilidades gerais de animais, manutenção de produtos aparelhos equipamentos de ginástica de exercícios físicos 
esportivos incluindo as suas partes peças; desenvolvimento de montagens eletrônicas, de informática, automação, 
segurança eletrônica, e telecomunicações, componentes, instrumentos e equipamentos eletroeletrônicos, de tele-
comunicação e softwares customizados e não customizados, Prestação de serviços associados, incluindo consul-
toria, desenvolvimento, projeto, treinamento, manutenção e assistência técnica, como sócia quotista ou acionista, 
prestação de, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. II. edição e comerciali-
zação de livros, jornais, revistas e outras publicações; III. a organização, participação e administração, sob qualquer 
forma, em sociedades e negócios de qualquer natureza, na qualidade de sócia ou acionista; IV. serviços de logís-
tica, trading e desembaraço aduaneiro; V. licenciamento ou cessão de direitos de uso de programas de computa-
ção; VI. serviços de testes de análises técnicas; VII. intermediação de negócios de qualquer natureza inclusive 
comercial; e VIII. locação de bens móveis.” (8) a reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia, 
em decorrência das deliberações da presente ata e para sua adaptação às cláusulas mínimas exigidas pelo Regu-
lamento do Novo Mercado, que passa a vigorar com a redação constante do Anexo I à presente ata; (9) (i) a deter-
minação de que o Conselho de Administração da Companhia será composto por 5 (cinco) membros, sendo 2 (dois) 
conselheiros independentes; (ii) o enquadramento dos Srs. Eduardo Shakir Carone e Tomas Henrique Fuchs como 
candidatos a membros independentes do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 17 do 
Regulamento do Novo Mercado; e (iii) a eleição das pessoas a seguir indicadas para comporem o Conselho de 
Administração da Companhia, todos na condição de membros efetivos, para mandato unificado de 2 (dois) anos, 
até a data de realização da assembleia geral ordinária da Companhia que deliberar sobre as demonstrações finan-
ceiras referentes ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2022: (a) Renato Feder, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 29.157.860 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 
278.171.268-01, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.811, 15º andar, Bairro Jardim 
América, CEP 01452-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como conselheiro de administração; (b) 
Alexandre Ostrowiecki, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 14.187.297-4 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 292.713.568-10, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 1.811, 15º andar, Bairro Jardim América, CEP 01452-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como 
conselheiro de administração; (c) Edward James Feder, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG nº 3.108.111-3 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 875.198.958-15, com endereço comercial na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.811, 15º andar, Bairro Jardim América, CEP 01452-000, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, como conselheiro de administração; (d) Eduardo Shakir Carone, brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade RG nº 33.708.812-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 
295.344.578-17, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.811, 15º andar, Bairro Jardim 
América, CEP 01452-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como conselheiro independente; e (e) 
Tomas Henrique Fuchs, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 20.455.977-
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 263.773.858-89, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 1.811, 15º andar, Bairro Jardim América, CEP 01452-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como 
conselheiro independente. Os Conselheiros eleitos serão investidos nos respectivos cargos mediante assinatura de 
(a) declaração de que possuem qualificações necessárias e cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 147 e 
parágrafos da Lei das S.A., para o exercício dos respectivos cargos, e de que não possuem qualquer impedimento 
legal que obste sua eleição, nos termos da Instrução da CVM nº 367, de 29 de maio de 2002; e (b) de termo de 
posse, lavrado no livro de atas do Conselho de Administração. Para fins do artigo 149, §1º, da Lei das S.A., foi 
aprovado que a posse dos conselheiros independentes poderá ocorrer até o lançamento da Oferta; (10) a aprova-
ção da remuneração global anual dos administradores para o exercício social de 2021 no valor máximo de 
R$42.468.000,00 (quarenta e dois milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil reais); (11) a realização da Oferta no 
Brasil, em mercado de balcão não organizado, sob a coordenação do Banco Itaú BBA S.A., da XP Investimentos 
Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., do Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A., do 
UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., do Banco Safra S.A. (em conjunto, os “Coorde-
nadores da Oferta”) e com a participação de determinadas instituições financeiras integrantes do sistema de distri-
buição de valores mobiliários, sendo observado o disposto na Instrução da CVM n° 400, de 29 de dezembro de 
2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), e as demais disposições legais aplicáveis, com esforços de colo-
cação das Ações no exterior, sendo (a) nos Estados Unidos da América (“Estados Unidos”), exclusivamente para 
investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados Uni-
dos, conforme definidos na Rule 144A do U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado (“Securities Act”), editada 
pela U.S. Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos (“SEC”), e (b) nos demais países, que não os 
Estados Unidos e o Brasil, para investidores que sejam considerados não residentes ou domiciliados nos Estados 
Unidos ou não constituídos de acordo com as leis deste país (non-U.S. persons), nos termos do Regulation S, 
editado pela SEC, no âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada 
investidor. Nos termos do artigo 14, parágrafo 2°, da Instrução CVM 400, a quantidade total de Ações inicialmente 
ofertada poderá, a critério da Companhia, em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em 
até 20% (vinte por cento) do total de Ações inicialmente ofertado, nas mesmas condições e no mesmo preço das 
Ações inicialmente ofertadas. Adicionalmente, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade total 

de Ações inicialmente ofertada poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente a até 15% 
(quinze por cento) do total das Ações inicialmente ofertadas, nas mesmas condições e no mesmo preço de Ações 
inicialmente ofertado, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas, com a finali-
dade exclusiva de atender a um eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta. 
Nos termos do artigo 172, I, da Lei das S.A., não será observado o direito de preferência dos acionistas da Compa-
nhia no aumento de capital decorrente da Oferta; (12) a autorização para o Conselho de Administração e a Direto-
ria da Companhia praticarem todos os atos necessários para implementação das deliberações acima, incluindo,
inter alia, a contratação dos bancos coordenadores e agentes de colocação no exterior, a definição dos termos e
condições finais da Oferta, incluindo a quantidade de Ações inicialmente ofertadas, a definição quanto ao uso da
possibilidade de que a Oferta possa ser acrescida em até 20% (vinte por cento), nas mesmas condições e no mes-
mo preço das Ações inicialmente ofertadas (nos termos do artigo 14, parágrafo 2°, da Instrução CVM 400), bem
como de um lote suplementar em percentual equivalente a até 15% (quinze por cento) do total das Ações inicial-
mente ofertadas, nas mesmas condições e no mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas, com a finalidade
exclusiva de atender a um eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta (nos 
termos do artigo 24 da Instrução CVM 400), a fixação do preço de emissão das Ações e a aprovação do aumento 
de capital decorrente da Oferta, bem como emissão dos prospectos preliminar e definitivo e do preliminary e do final
offering memorandum, e a negociação e assinatura de todos os contratos e dos demais documentos da Oferta. 
Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quises-
se fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da
presente ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada. São Paulo, 11 
de maio de 2021. Mesa: (aa) Alexandre Ostrowiecki - Presidente; Eder da Silva Grande - Secretário. Acionistas: 
(aa) Alexandre Ostrowiecki, Drangon Gem LLC, Edward Feder, André Poroger e Eder da Silva Grande. Certidão: 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Eder da Silva Grande - Secretário
Anexo I à Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Multilaser Industrial S.A., realizada em 11 de maio de
2021. ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO - Artigo 1º. 
A Multilaser Industrial S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pela
legislação em vigor. Parágrafo Único. Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. — Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e
membros do conselho fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado (“Regulamento
do Novo Mercado”). Artigo 2. A Companhia tem a sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
podendo abrir, encerrar e alterar o endereço de filiais no País ou no exterior por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. 
A Companhia tem por objeto: I. indústria, por meio de fabricação própria ou por meio de terceirização fabril, arma-
zenamento, comércio atacadista ou de varejo, incluindo por meio de comércio eletrônico (e-commerce), represen-
tação, distribuição, importação e exportação de bens de consumo, incluindo, mas não se limitando a, suprimentos
de escritório, informática, eletrônicos, ópticos, áudio e vídeo, telecomunicação e elétricos em geral, artigos de es-
critório de papelaria, softwares de qualquer natureza, brinquedos e jogos recreativos, bicicletas e triciclos motoriza-
dos e não motorizados, suas peças e acessórios; produtos e equipamentos elétricos, artigos e acessórios, merca-
dorias em geral de uso e higiene pessoal e doméstica, aparelhos eletrodomésticos e eletroterapêuticos e equipa-
mentos de irradiação, instrumentos e materiais para uso médico, odonto-médico, cirúrgico, hospitalar e de labora-
tórios, bem como de roupas acessórios para uso profissional de segurança do trabalho, cosméticos e correlatos,
produtos médicos hospitalares e correlatos, aparelhos elétricos para uso doméstico, carrinhos de bebês, seus
acessórios e adornos, móveis (incluindo produtos com predominância de metal de irradiação), artigos para animais
domésticos (pet shop), artigos para animais domésticos (pets), incluindo mas não se limitando a, roupas, laços e
enfeites e outros artigos do vestuário, focinheiras, mordaças, coleiras, brinquedos, defensivos, comedouros, bebe-
douros, brinquedos, produtos de higiene, alimentos, artigos de segurança e utilidades gerais de animais, manuten-
ção de produtos aparelhos equipamentos de ginástica de exercícios físicos esportivos incluindo as suas partes 
peças; desenvolvimento de montagens eletrônicas, de informática, automação, segurança eletrônica, e telecomu-
nicações, componentes, instrumentos e equipamentos eletroeletrônicos, de telecomunicação e softwares customi-
zados e não customizados, Prestação de serviços associados, incluindo consultoria, desenvolvimento, projeto,
treinamento, manutenção e assistência técnica, como sócia quotista ou acionista, prestação de, Suporte técnico,
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. II. edição e comercialização de livros, jornais, revistas 
e outras publicações; III. a organização, participação e administração, sob qualquer forma, em sociedades e negó-
cios de qualquer natureza, na qualidade de sócia ou acionista; IV. serviços de logística, trading e desembaraço
aduaneiro; V. licenciamento ou cessão de direitos de uso de programas de computação; VI. serviços de testes de 
análises técnicas; VII. intermediação de negócios de qualquer natureza inclusive comercial; e VIII. locação de bens
móveis. Parágrafo Único. A Companhia poderá explorar outros ramos de atividade afins ou complementares ao 
objeto expresso no artigo 3º. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - CAPI-
TAL SOCIAL - Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 757.039.200,00 (setecentos
e cinquenta e sete milhões, trinta e nove mil e duzentos reais), dividido em 648.225.987 (seiscentas e quarenta e
oito milhões, duzentas e vinte e cinco mil, novecentas e oitenta e sete) ações ordinárias, nominativas, escriturais e
sem valor nominal. § 1º. O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias e cada ação ordi-
nária dará o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 2º. Todas as ações da Companhia são es-
criturais, mantidas em conta de depósito, em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários
(“CVM”) com a qual a Companhia mantenha contrato de escrituração em vigor, em nome de seus titulares, sem
emissão de certificados. § 3º. O custo de transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado
diretamente do acionista alienante pela instituição escrituradora, conforme venha a ser definido no contrato de es-
crituração de ações, observados os limites máximos fixados pela CVM. Artigo 6º. A Companhia fica autorizada a 
aumentar o seu capital social, por deliberação do Conselho de Administração e independentemente de reforma
estatutária, até o limite de 1.067.025.987 (um bilhão, sessenta e sete milhões, vinte e cinco mil, novecentas e oiten-
ta e sete) ações ordinárias, mediante emissão de novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. § 1º.
Dentro do limite autorizado neste artigo, o Conselho de Administração fixará o número, preço, prazo de integraliza-
ção e as demais condições para a emissão de ações. § 2º. Desde que realizado dentro do limite do capital autori-
zado, o Conselho de Administração poderá ainda: (i) deliberar a emissão de bônus de subscrição e de debêntures
conversíveis em ações; (ii) de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, deliberar a outorga de opção
de compra de ações a administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviço da Companhia ou 
suas controladas, com exclusão do direito de preferência dos acionistas na outorga ou no exercício das opções de
compra; e (iii) aprovar aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem boni-
ficação em ações. Artigo 7º. A emissão de novas ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscri-
ção cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores, subscrição pública ou permuta por ações em
oferta pública de aquisição de controle nos termos dos artigos 257 a 263 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), ou, ainda, nos termos de lei especial sobre incentivos fiscais, poderá se
dar sem que aos acionistas seja concedido direito de preferência na subscrição ou com redução do prazo mínimo 
previsto em lei para o seu exercício. Artigo 8º. Nos casos previstos em lei, o valor de reembolso das ações, a ser
pago pela Companhia aos acionistas dissidentes de deliberação da Assembleia Geral que tenham exercido direito
de retirada, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado em avaliação aceita nos termos 
dos parágrafos 3º e 4º do artigo 45 da Lei das S.A., sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial contábil
constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL - Seção I –
Organização: Artigo 9º. A Assembleia Geral, convocada e instalada conforme previsto na Lei das S.A. e neste
Estatuto Social, reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término
do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia assim exigirem. § 1º. A Assem-
bleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração ou, nos casos previstos em lei, por 
acionistas ou pelo Conselho Fiscal, se e quando instalado, mediante anúncio publicado, devendo as convocações
serem feitas nos prazos previstos na Lei das S.A., observado, ainda, o disposto na regulamentação da CVM que 
dispõe sobre informações, pedidos de procuração, participação e votação a distância em assembleias gerais de 
companhias abertas. § 2º. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos dos acionis-
tas presentes na assembleia, não se computando os votos em branco e as abstenções, ressalvadas as exceções
previstas em lei e na regulamentação aplicável e observado o disposto no artigo 11, parágrafo único, deste Estatu-
to Social. § 3º. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo 
edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A. § 4º. As atas de Assembleias Gerais de-
verão ser lavradas no livro de Atas das Assembleias Gerais, e poderão, caso assim aprovado na Assembleia Geral 
em questão, ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos e publicadas com omissão das assinaturas. Ar-
tigo 10. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua
ausência ou impedimento, instalada e presidida por outro Conselheiro, Diretor ou acionista indicado por escrito pelo
Presidente do Conselho de Administração. O Presidente da Assembleia Geral indicará até 2 (dois) Secretários para 
auxiliarem na condução dos trabalhos. Seção II – Competência: Artigo 11. Compete à Assembleia Geral, além
das atribuições conferidas por lei, regulamentos aplicáveis e por este Estatuto Social: I. tomar as contas dos admi-
nistradores, bem como examinar, discutir e aprovar as demonstrações financeiras; II. deliberar, de acordo com
proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do resultado do exercício e a distribuição de dividen-
dos; III. eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando instalado; IV.
fixar a remuneração global anual dos administradores, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instala-
do; V. aprovar planos de concessão de ações ou de outorga de opção de compra de ações aos administradores,
empregados e pessoas naturais prestadoras de serviço da Companhia ou suas controladas; VI. alterar o Estatuto 
Social; VII. deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação da Companhia ou de qualquer so-
ciedade na Companhia; VIII. aprovar previamente a negociação, pela Companhia, de ações de sua própria emissão 
nas hipóteses cuja aprovação em Assembleia Geral seja prescrita na regulamentação em vigor; IX. deliberar sobre 
a dispensa da realização de oferta pública de aquisição de ações em caso de saída voluntária do Novo Mercado;
X. suspender o exercício de direitos de acionista, incluindo direitos de voto, de qualquer acionista ou acionistas que 
deixem de cumprir obrigação legal, regulamentar ou estatutária, na forma do disposto no artigo 120 da Lei das S.A.,
não podendo, nessa deliberação, votar o(s) acionista(s) cujos direitos poderão ser objeto de suspensão; XI. eleger
e destituir o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; e XII. deliberar
sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração. Parágrafo Único. Para fins do 
inciso IX acima: (a) a Assembleia Geral deverá ser instalada em primeira convocação com a presença de acionistas 
que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total das ações em circulação, nos termos do Regulamento do
Novo Mercado; (b) caso o quórum previsto na alínea (a) acima não seja atingido, a Assembleia Geral poderá ser
instalada em segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas titulares de ações em circu-
lação; e (c) a deliberação sobre a dispensa de realização da oferta pública de aquisição de ações deve ocorrer pela 
maioria dos votos dos acionistas titulares de ações em circulação presentes na Assembleia Geral. CAPÍTULO IV
- ADMINISTRAÇÃO - Seção I - Disposições Comuns aos Órgãos da Administração: Artigo 12. A Companhia 
será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, sendo observado que os cargos de Presidente 
do Conselho de Administração e de Diretor-Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acu-
mulados pela mesma pessoa. § 1º. O Conselho de Administração e a Diretoria, para melhor desempenho de suas
funções, poderão criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que deverão atuar como órgãos 
auxiliares sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessorá-los. Os membros dos comitês ou dos grupos
de trabalho serão designados pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria, conforme o caso. § 2º. Os mem-
bros do Conselho de Administração e da Diretoria tomarão posse em seus cargos mediante assinatura do termo de
posse lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão,
observada a exigência de submissão à cláusula compromissória, conforme o disposto no artigo 42, deste Estatuto 
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Social, bem como os demais requisitos legais aplicáveis. § 3º. Os administradores da Companhia permanecerão 
em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso. Artigo 13. As reuniões dos órgãos de administração serão instala-
das, em primeira convocação, com a presença da maioria de seus membros e, em segunda convocação, com 
qualquer número. § 1º. Independentemente das formalidades previstas neste Estatuto Social, será dispensada a 
convocação prévia e considerada regular a reunião em que estiverem presentes todos os seus membros. § 2º. As 
reuniões poderão ser realizadas modo parcial ou exclusivamente digital, por meio de videoconferência, audiocon-
ferência ou qualquer outro sistema eletrônico que permita: (i) o registro de presença e dos respectivos votos; (ii) a 
manifestação e o acesso simultâneo a documentos apresentados durante a reunião e que não tenham sido dispo-
nibilizados anteriormente; e (iii) a possibilidade de comunicação entre os presentes, sendo facultada a gravação 
pela Companhia. § 3º. Os órgãos de administração deliberarão pelo voto da maioria dos presentes, nos termos dos 
Artigos 18 e 22 deste Estatuto Social, conforme o caso. § 4º. Caso não estejam fisicamente presentes, os membros 
dos órgãos da administração terão a faculdade de manifestar seu voto por meio de: (i) delegação de poderes feita 
em favor de outro membro do respectivo órgão, (ii) voto escrito enviado antecipadamente e (iii) voto escrito trans-
mitido por correio eletrônico. Artigo 14. Nos termos do artigo 156 da Lei das S.A., os administradores da Compa-
nhia que estejam em situação de interesse pessoal conflitante deverão cientificar os demais membros do Conselho 
de Administração ou da Diretoria de seu impedimento e fazer consignar, em ata de reunião do Conselho de Admi-
nistração ou da Diretoria, a natureza e a extensão do seu impedimento. Artigo 15. Dentro dos limites estabelecidos 
neste artigo, a Companhia indenizará e manterá indenes seus Conselheiros de Administração, Diretores, membros 
de Comitês e demais empregados que exerçam cargo ou função de gestão na Companhia (em conjunto ou isola-
damente “Beneficiários”), na hipótese de eventual dano ou prejuízo efetivamente sofrido pelos Beneficiários por 
força do exercício regular de suas funções na Companhia. § 1º. A Companhia não indenizará o Beneficiário por (i) 
atos praticados fora do exercício das atribuições ou poderes; (ii) atos com má-fé, dolo, culpa grave ou fraude; (iii) 
atos praticados em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse social da Companhia; (iv) indeni-
zações decorrentes de ação social prevista no artigo 159 da Lei das S.A. ou ressarcimento de prejuízos de que 
trata o artigo 11, § 5º, II, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976; e (v) outros excludentes de indenização pre-
vistos em contrato de indenidade firmado com o Beneficiário. § 2º. Caso seja condenado, por decisão judicial, arbi-
tral ou administrativa transitada em julgado ou da qual não caiba mais recurso, em virtude de atos praticados (i) fora 
do exercício de suas atribuições; (ii) com ma-fé, dolo, culpa grava ou mediante fraude; ou (iii) em interesse próprio 
ou de terceiro, em detrimento do interesse social da Companhia, , o Beneficiário deverá ressarcir a Companhia de 
todos os custos e despesas incorridos com a assistência jurídica, nos termos da legislação em vigor. § 3º. As con-
dições e as limitações da indenização objeto do presente artigo serão determinadas em contrato de indenidade, 
cujo modelo padrão deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração, sem prejuízo da contratação de seguro 
específico para a cobertura de riscos de gestão. Seção II - Conselho de Administração: Subseção I – Compo-
sição: Artigo 16. O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 9 (nove) 
membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, considerando-se 
cada ano como o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reelei-
ção. § 1º. Na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos membros do Conselho de Administração, 
os acionistas deverão fixar, primeiramente, o número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem 
eleitos. § 2º. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for 
maior, deverão ser Conselheiros Independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo 
a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como conselheiros independentes ser deliberada na 
Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado como independente o Conselheiro eleito mediante 
faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º da Lei das S.A., na hipótese de haver acionista controlador. § 3º. 
Adicionalmente, as seguintes situações devem ser analisadas de modo a verificar se implicam na perda de inde-
pendência do conselheiro independente em razão das características, magnitude e extensão do relacionamento: (i) 
é afim até segundo grau do acionista controlador, de administrador da Companhia ou de administrador do acionista 
controlador; (ii) foi, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor de sociedades coligadas, controladas ou sob 
controle comum da Companhia; (iii) tem relações comerciais com a Companhia, o seu acionista controlador ou 
sociedades coligadas, controladas ou sob controle comum; (iv) ocupa cargo em sociedade ou entidade que tenha 
relações comerciais com a Companhia ou com o seu acionista controlador que tenha poder decisório na condução 
das atividades da referida sociedade ou entidade; (v) recebe outra remuneração da Companhia, de seu acionista 
controlador, sociedades coligadas, controladas ou sob controle comum além daquela relativa à atuação como 
membro do conselho de administração ou de comitês da companhia, de seu acionista controlador, de suas socie-
dades coligadas, controladas ou sob controle comum, exceto proventos em dinheiro decorrentes de participação no 
capital social da companhia e benefícios advindos de planos de previdência complementar. § 4º. Quando, em de-
corrência do cálculo do percentual de 20% (vinte por cento) referido no § 2º deste Artigo, o resultado gerar um nú-
mero fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. § 
5º. Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração permanecerão no exercício de seus cargos até a 
investidura dos novos membros eleitos. § 6º. A Assembleia Geral poderá eleger um ou mais suplentes para os 
membros do Conselho de Administração, não podendo, entretanto, ser eleito mais de um suplente para cada mem-
bro efetivo do Conselho de Administração. § 7º. O membro do Conselho de Administração ou suplente deverá ter 
reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, quem: (i) atuar como administrador, 
conselheiro, consultor, advogado, auditor, executivo, empregado ou prestador de serviços em sociedades que se 
envolvam em atividades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver ou representar in-
teresse conflitante com a Companhia. O membro do Conselho de Administração não poderá exercer direito de voto 
caso se configurem, supervenientemente à eleição, os mesmos fatores de impedimento, sem prejuízo do disposto 
no § 8º deste artigo. § 8º. O membro do Conselho de Administração ou suplente não poderá ter acesso a informa-
ções ou participar de reuniões de Conselho de Administração, relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou 
represente interesse conflitante com os interesses da Companhia. § 9. No caso de vacância do cargo de membro 
do Conselho de Administração, o Conselho de Administração elegerá tantos conselheiros substitutos quantos fo-
rem os cargos vagos, sendo que os substitutos terão o seu mandato encerrado na próxima Assembleia Geral que 
for realizada. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a Assembleia Geral será convocada para proceder a nova 
eleição. Artigo 17. O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, que serão eleitos 
pela maioria de votos dos presentes, na primeira reunião do Conselho de Administração que ocorrer imediatamen-
te após a posse de tais membros, ou sempre que ocorrer renúncia ou vacância naqueles cargos. Os cargos de 
Presidente e Vice-Presidente são de preenchimento obrigatório. § 1º. Na hipótese de ausência ou impedimento 
temporário do Presidente, o Vice-Presidente exercerá as funções do Presidente. § 2º. Na hipótese de vacância 
permanente do Presidente, o Vice-Presidente automaticamente assumirá o cargo e deverá convocar uma reunião 
do Conselho de Administração em até 60 (sessenta) dias a partir da data de vacância, para a eleição do novo 
Presidente do Conselho de Administração para substituí-lo, até o término do prazo do mandato original. Subseção 
II – Reuniões: Artigo 18. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente pelo menos 4 (quatro) vezes 
ao ano, conforme calendário anual a ser aprovado pelo Conselho de Administração na primeira reunião a se realizar 
após a eleição, e extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação realizada na forma do § 1º deste 
artigo. O Conselho de Administração pode deliberar, por unanimidade, acerca de qualquer outra matéria não inclu-
ída na ordem do dia. § 1º. As convocações para as reuniões do Conselho de Administração deverão ser entregues 
por meio eletrônico ou por carta, pelo Presidente do Conselho de Administração ou pelo Vice-Presidente, se ausen-
te o primeiro, a cada membro do Conselho de Administração, com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência, e com 
indicação da data, hora, lugar, ordem do dia detalhada e documentos a serem discutidos naquela reunião. Quais-
quer 2 (dois) Conselheiros poderão, mediante solicitação escrita ao Presidente ou ao Vice-Presidente, se ausente 
o primeiro, solicitar que uma reunião seja convocada ou que itens sejam incluídos na ordem do dia. § 2º. O Presi-
dente do Conselho de Administração presidirá as reuniões do Conselho de Administração, ressalvadas as hipóte-
ses de ausência ou impedimento temporário, previstas no artigo 17. § 3º. Cada conselheiro terá direito a 1 (um) voto 
nas deliberações do Conselho de Administração, sendo que as deliberações do Conselho de Administração serão 
tomadas por maioria de seus membros presentes na reunião. § 4º. Nas deliberações do Conselho de Administra-
ção, será atribuído ao Presidente do órgão o voto de qualidade, no caso de empate na votação. § 5º. O presidente 
de qualquer reunião do Conselho de Administração não deverá levar em consideração e não computará o voto 
proferido com infração aos termos de qualquer acordo de acionistas que possa estar devidamente arquivado na 
sede da Companhia, conforme disposto no artigo 118 da Lei das S.A. § 8º. No caso de ausência ou impedimento 
temporário, de membro do Conselho de Administração, tal membro ausente ou temporariamente impedido poderá 
ser representado nas reuniões do Conselho de Administração por outro membro indicado por escrito, o qual, além 
do seu próprio voto, expressará o voto do membro ausente ou temporariamente impedido. § 9º. Todas as delibera-
ções do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no livro de Atas de Reuniões do Conselho de Ad-
ministração. Subseção III – Competência: Artigo 19. Compete ao Conselho de Administração, além de outras 
atribuições que lhe sejam cometidas por lei ou pelo Estatuto Social: I. fixar a orientação geral dos negócios da 
Companhia; II. aprovar e rever o orçamento anual, o orçamento de capital, o plano de negócios e o plano plurianu-
al da Companhia; III. aprovar o código de conduta da Companhia e as políticas corporativas relacionadas a (i) di-
vulgação de informações e negociação de valores mobiliários; (ii) gerenciamento de riscos; (iii) transações com 
partes relacionadas e administração de conflitos de interesses; (iv) remuneração de administradores; e (v) indica-
ção de administradores; IV. eleger e destituir os Diretores, definir suas atribuições e fixar sua remuneração, dentro 
do limite global da remuneração da administração aprovado pela Assembleia Geral; V. fiscalizar a gestão dos Dire-
tores; examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia; solicitar informações sobre contratos celebra-
dos ou em vias de celebração e de quaisquer outros atos; VI. escolher e destituir os auditores independentes, bem 
como convocá-los para prestar os esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria; VII. apreciar 
o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras da Companhia e deliberar 
sobre sua submissão à Assembleia Geral; VIII. submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do 
lucro líquido do exercício, bem como deliberar sobre o levantamento de balanços semestrais, ou em períodos me-
nores, e o pagamento ou crédito de dividendos ou juros sobre o capital próprio decorrentes desses balanços, bem 
como deliberar sobre o pagamento de dividendos intermediários ou intercalares à conta de lucros acumulados ou 
de reservas de lucros, existentes no último balanço anual ou semestral; IX. apresentar à Assembleia Geral propos-
ta de reforma do Estatuto Social; X. apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorpo-
ração da Companhia e de incorporação, pela Companhia, de outras sociedades, bem como autorizar a constituição, 
dissolução ou liquidação de subsidiárias; XI. deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar 
conveniente ou no caso do artigo 132 da Lei das S.A.; XII. manifestar-se previamente sobre qualquer assunto a ser 
submetido à Assembleia Geral; XIII. aprovar o voto da Companhia em qualquer deliberação societária relativa às 
controladas ou coligadas da Companhia, que não seja da alçada da Diretoria, no caso da administração da Com-
panhia, nos termos deste Estatuto Social; XIV. autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados 
no artigo 6º deste Estatuto Social, fixando o número, o preço, o prazo de integralização e as condições de emissão 
das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo mínimo para o seu exercício nas 
emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, cuja colocação seja feita mediante venda em 
bolsa ou por subscrição pública ou mediante permuta por ações em oferta pública para aquisição de controle, nos 
termos estabelecidos em lei; XV. dentro do limite do capital autorizado, conforme previsto no § 2º do artigo 6º des-
te Estatuto Social, (i) deliberar a emissão de bônus de subscrição e de debêntures conversíveis em ações; (ii) de 
acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, deliberar a outorga de opção de compra de ações aos admi-
nistradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviço da Companhia ou de suas controladas, com 
exclusão do direito de preferência dos acionistas na outorga e no exercício das opções de compra; e (iii) aprovar 
aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonificação em ações; XVI. 
deliberar sobre a negociação com ações de emissão da Companhia para efeito de cancelamento ou permanência 
em tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais e regulamentares pertinentes; XVII. esta-
belecer a alçada da Diretoria para contratar endividamento, sob a forma de empréstimo ou emissão de títulos ou 
assunção de dívida, ou qualquer outro negócio jurídico que afete a estrutura de capital da Companhia, bem como 

autorizar a contratação de endividamento, sob a forma de empréstimo ou emissão de títulos ou assunção de dívida, 
ou qualquer outro negócio jurídico que afete a estrutura de capital da Companhia de valor superior à alçada da 
Diretoria; XVIII. deliberar sobre a emissão de debêntures simples, e, sempre que respeitados os limites do capital
autorizado, debêntures conversíveis em ações, podendo as debêntures, de qualquer das classes, ser de qualquer 
espécie ou garantia; XIX. deliberar, por delegação da Assembleia Geral, quando da emissão pela Companhia de 
debêntures conversíveis em ações que ultrapassem o limite do capital autorizado, sobre (i) a época e as condições
de vencimento, amortização ou resgate, (ii) a época e as condições para pagamento dos juros, da participação nos 
lucros e de prêmio de reembolso, se houver, e (iii) o modo de subscrição ou colocação, bem como a espécie das 
debêntures; XX. autorizar a aquisição ou alienação de investimentos em participações societárias, bem como au-
torizar associações societárias ou alianças estratégicas com terceiros; XXI. estabelecer a alçada da Diretoria para
a aquisição ou alienação de bens do ativo permanente e bens imóveis, bem como autorizar aquisição ou alienação 
de bens do ativo permanente de valor superior ao valor de alçada da Diretoria, salvo se a transação estiver contem-
plada no orçamento anual da Companhia; XXII. estabelecer a alçada da Diretoria para a constituição de ônus reais
e a prestação de avais, fianças e garantias a obrigações próprias, bem como autorizar a constituição de ônus reais 
e a prestação de avais, fianças e garantias a obrigações próprias de valor superior à alçada da Diretoria; XXIII.
conceder, em casos especiais, autorização específica para que determinados documentos possam ser assinados
por apenas um membro da administração, do que se lavrará ata no livro próprio; XXIV. aprovar a contratação da 
instituição prestadora dos serviços de escrituração de ações; XXV. elaborar e divulgar parecer fundamentado favo-
rável ou contrário à aceitação de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações ou 
outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Companhia, em até 15 (quinze)
dias o da publicação do edital da oferta pública de aquisição, contendo a manifestação, ao menos: (i) sobre a con-
veniência e a oportunidade da oferta pública de aquisição quanto ao interesse da Companhia e do conjunto de seus
acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) quanto aos pla-
nos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii) a respeito de alternativas à aceitação da 
oferta pública de aquisição disponíveis no mercado; XXVI. aprovar seu próprio regimento interno e o regimento in-
terno da Diretoria e de todos os Comitês; XXVII. designar os membros do Comitê de Auditoria Estatutário e dos 
demais Comitês que vierem a ser instituídos pelo Conselho de Administração; XXVIII. estruturar e conduzir um
processo e avaliação do Conselho de Administração, de seus Comitês e da Diretoria; XXIX. avaliar e divulgar anu-
almente quem são os conselheiros independentes, bem como analisar quaisquer circunstâncias que possam com-
prometer sua independência; XXX. aprovar transações com partes relacionadas que envolvam valores relevantes,
seguindo os critérios de relevância e as regras de exclusão de eventuais membros com interesses potencialmente 
conflitantes previstos na política de transações com partes relacionadas e administração de conflitos de interesses,
salvo nos casos em que a lei exigir aprovação pela Assembleia Geral; XXXI. deliberar sobre qualquer matéria que 
lhe seja submetida pela Diretoria e pelos Comitês, bem como convocar os membros da Diretoria para reuniões em 
conjunto, sempre que achar necessário; XXXII. deliberar sobre o cancelamento do registro de companhia aberta na
CVM; XXXIII. deliberar sobre a emissão de notas promissórias comerciais e/ou para oferta pública de distribuição;
e XXXIV. aprovar as atribuições da Auditoria Interna e, diretamente ou por meio do Comitê de Auditoria Estatutário, 
receber o reporte daquela área, avaliando, ao menos anualmente, se a sua estrutura e orçamento são suficientes 
ao desempenho de suas funções. Seção III - Diretoria - Subseção I – Composição: Artigo 20. A Diretoria, cujos 
membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta de no mí-
nimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) membros, dentre os quais serão designados Diretor-Presidente, Diretor de
Produtos, Diretor Financeiro e Diretor de Relações com Investidores, sendo que os cargos de Diretor-Presidente e 
de Diretor de Relações com Investidores são de preenchimento obrigatório e os demais de preenchimento faculta-
tivo. Os Diretores poderão acumular cargos. Subseção II – Eleição e Destituição - Artigo 21 Os Diretores serão 
eleitos pelo Conselho de Administração, por um prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, considerando-se
cada ano o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias; sendo permitida a reeleição e 
destituição. § 1º. Salvo no caso de vacância no cargo, a eleição da Diretoria ocorrerá até 10 (dez) dias úteis após a
data da realização da Assembleia Geral Ordinária, podendo a posse dos eleitos coincidir com o término do manda-
to dos seus antecessores. § 2º. O Diretor-Presidente será substituído: (i) em caso de afastamento ou impedimento
por período de até 30 dias, por outro Diretor por ele indicado; (ii) em caso de afastamento por prazo superior a 30 
(trinta) dias e inferior a 120 (cento e vinte) dias, por Diretor nomeado pelo Conselho de Administração, em reunião
especialmente convocada para tal fim; e (iii) em caso de afastamento por prazo igual ou superior a 120 (cento e 
vinte) dias ou vacância, o Conselho de Administração deverá ser convocado para promover a eleição de novo Dire-
tor-Presidente, conforme os procedimentos estabelecidos neste Estatuto Social. § 3º. Os demais Diretores (exceto 
pelo Diretor-Presidente) serão substituídos: (i) nos casos de ausência ou impedimento, bem como de afastamento 
por prazo inferior a 120 (cento e vinte) dias, por outro Diretor indicado pelo Diretor-Presidente; e (ii) em caso de 
afastamento por prazo igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias ou vacância, o Conselho de Administração deve-
rá ser convocado para promover a eleição de novo Diretor. Subseção III- Reuniões - Artigo 22. O Diretor-Presi-
dente presidirá as reuniões de Diretoria. Parágrafo Único. Nas deliberações da Diretoria será atribuído ao Diretor
-Presidente o voto de qualidade, no caso de empate na votação. Artigo 23. As convocações para as reuniões serão
feitas mediante comunicado escrito entregue com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, das quais deverá 
constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião. Artigo 24. Das reuniões da Diretoria lavrar-se-ão atas 
no respectivo livro de atas das Reuniões da Diretoria, que serão assinadas pelos Diretores presentes. Subseção 
IV – Competência - Artigo 25. A Diretoria possui todos os poderes para praticar os atos necessários ao funciona-
mento regular dos negócios da Companhia em seu curso normal, observadas as alçadas da Diretoria fixadas pelo
Conselho de Administração, o regimento interno da Diretoria e a as competências dos demais órgãos societários. 
Artigo 26. Compete à Diretoria implementar as deliberações das Assembleias Gerais e do Conselho de Adminis-
tração e, como órgão colegiado: I. aprovar e submeter, anualmente, o relatório da administração e as demonstra-
ções financeiras da Companhia, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta 
de destinação dos lucros apurados no exercício anterior, para apreciação do Conselho de Administração e da As-
sembleia Geral; II. propor, ao Conselho de Administração, o orçamento anual, o orçamento de capital, o plano de 
negócios e o plano plurianual; III. deliberar sobre a abertura e o fechamento de filiais; e IV. decidir sobre qualquer
assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. § 1º. Com-
pete ao Diretor-Presidente: (i) dirigir e orientar as atividades de planejamento geral da Companhia, incluindo a 
elaboração do orçamento anual, do orçamento de capital, do plano de negócios e do plano plurianual da Compa-
nhia; (ii) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar todos os negócios e operações da Companhia; (iii) coordenar 
as atividades dos demais Diretores da Companhia e de suas controladas, observadas as atribuições específicas 
previstas neste Estatuto Social; (iv) aprovar a estrutura organizacional da Companhia; (v)  convocar e presidir as 
reuniões da Diretoria; e (vi) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho
de Administração. § 2º. Compete ao Diretor de Produtos: (i) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar as ativi-
dades de lançamento de produtos e novas verticais de venda; (ii) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar a
área de pesquisa e desenvolvimento de produtos (P&D); e (iii) outras atribuições que lhe forem, de tempos em
tempos, determinadas pelo Conselho de Administração. § 4º. Compete ao Diretor Financeiro: (i) coordenar, admi-
nistrar, dirigir e supervisionar as áreas financeira, contábil e de controles internos e gerenciamento de riscos; (ii)
coordenar, administrar, dirigir e supervisionar a elaboração do orçamento anual e do orçamento de capital; (iii) co-
ordenar, administrar, dirigir e supervisionar as atividades de tesouraria da Companhia, incluindo a captação e
gestão de recursos, incluindo o caixa e endividamento; (iv) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar a área de 
relações governamentais, e (v) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conse-
lho de Administração. § 5º. Compete ao Diretor de Relação com Investidores: (i) prestar informações aos investido-
res, à CVM, às bolsas de valores ou mercados de balcão onde forem negociados os valores mobiliários da Compa-
nhia, bem como manter atualizado o registro da Companhia em conformidade com a regulamentação aplicável da 
CVM e atender às demais exigências dessa regulamentação; (ii) representar a Companhia isoladamente perante a 
CVM, as bolsas de valores ou mercados de balcão onde forem negociados os valores mobiliários da Companhia; e
(iii) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas Conselho de Administração. Subseção 
V – Representação - Artigo 27. A Companhia será sempre representada (i) pelo Diretor-Presidente isoladamente, 
em quaisquer atos; (ii) por qualquer outro diretor isoladamente, nas transações bancárias entre contas da mesma 
titularidade da Companhia, sem limitação de valor, e nos demais atos, desde que observada a alçada prevista no
Regimento Interno da Diretoria; (iii) por 2 (dois) diretores em conjunto; (iv) por 1 (um) diretor em conjunto com 1
(um) procurador investido de poderes especiais e expressos; (v) 2 (dois) procuradores em conjunto, desde que in-
vestidos de poderes especiais e expressos; ou (vi) por 1 (um) procurador agindo isoladamente, desde que investido
de poderes especiais e expressos. § 1º. Todas as procurações serão outorgadas pela assinatura do Diretor-Presi-
dente isoladamente, mediante mandato com poderes específicos e prazo determinado, exceto nos casos de procu-
rações ad judicia, caso em que poderão ser outorgadas pela assinatura do Diretor-Presidente isoladamente ou por 
2 (dois) diretores agindo em conjunto, mediante mandato com poderes específicos e por prazo indeterminado. § 2º.
Qualquer dos Diretores ou procurador, isoladamente, poderá representar, ativa ou passivamente, a Companhia em
juízo, bem como perante repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, autarquias, socie-
dades de economia mista e entidades paraestatais. § 3º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes
em relação à Companhia, os atos de quaisquer Diretores, procuradores, prepostos e empregados que envolvam ou
digam respeito a operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos interesses sociais, tais como fianças,
avais, endossos e qualquer garantia em favor de terceiros, salvo quando expressamente aprovados pelo Conselho
de Administração em reunião e nos casos de prestação, pela Companhia, de avais, abonos e fianças para entida-
des controladas ou coligadas, em qualquer estabelecimento bancário, creditício ou instituição financeira, departa-
mento de crédito rural, de crédito comercial, de contratos de câmbio, e outras operações aqui não especificadas,
sendo a Companhia, nestes atos, representada por no mínimo 2 (dois) Diretores, ou por um diretor e um procurador
com poderes específicos para a prática do ato. Seção IV – Comitês - Subseção I - Comitê de Auditoria Estatu-
tário: Artigo 28. O Comitê de Auditoria Estatutário, órgão de assessoramento vinculado ao Conselho de Adminis-
tração, dotado de autonomia operacional, é composto por, no mínimo, 3 (três) membros, nomeados pelo Conselho 
de Administração, dos quais: I. ao menos 1 (um) deles deve ser um Conselheiro Independente, conforme definido 
no Regulamento do Novo Mercado; II. ao menos 1 (um) deles deve ter reconhecida experiência em assuntos de
contabilidade societária, nos termos da regulamentação editada pela CVM que dispõe sobre o registro e o exercício
da atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários e define os deveres e as res-
ponsabilidades dos administradores das entidades auditadas no relacionamento com os auditores independentes;
III. 1 (um) dos membros poderá cumular as qualificações descritas nos incisos I e II acima; e IV. Nenhum dos
membros poderá ser controlador da companhia, nem diretor da companhia, de seu acionista controlador, direto ou
indireto, ou de sociedades controladas, coligadas ou sob controle comum, e tampouco possuir qualquer vínculo de 
subordinação com as pessoas anteriormente mencionada. § 1º. O Comitê de Auditoria será coordenado por um 
Coordenador designado no ato da nomeação dos membros do Comitê de Auditoria. § 2º. O Conselho de Adminis-
tração aprovará o Regimento Interno do Comitê de Auditoria Estatutário, o qual estipulará regras de convocação, 
instalação, votação e periodicidade das reuniões, prazo dos mandatos, requisitos de qualificação de seus membros 
e atividades do Coordenador do Comitê de Auditoria Estatutário, entre outras matérias. § 3º. O Comitê de Auditoria 
será dotado de orçamento próprio aprovado pelo Conselho de Administração, destinado a cobrir despesas com o
seu funcionamento e com a contratação de consultores para assuntos contábeis, jurídicos ou outros temas, quando 
necessária a opinião de um especialista externo ou independente. Artigo 29. Compete ao Comitê de Auditoria
Estatutário: I. opinar sobre a contratação ou destituição dos auditores independentes da Companhia; II. avaliar as 
informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras; III. acompanhar as atividades
da auditoria interna e da área de controles internos da Companhia; IV. avaliar e monitorar as exposições de risco
da Companhia; V. avaliar, monitorar, e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das políticas in-
ternas da Companhia, incluindo a política de transações com partes relacionadas; e VI. possuir meios para recep-
ção e tratamento de informações acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Com-
panhia, além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para pro-
teção do prestador e da confidencialidade da informação. Parágrafo Único. O Comitê de Auditoria Estatutário deve 



6 – São Paulo, 131 (90) Diário Ofi cial Empresarial sexta-feira, 14 de maio de 2021

CBC Brasil Comércio e Distribuição Ltda.
CNPJ/MF nº 61.482.725/0001-58

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Valores expressos em milhares de reais)
Balanços Patrimoniais – Passivo2020 2019

Circulante 348.343 189.875
Caixa e equivalentes de caixa 21.791 11.973
Contas a receber de clientes 14.452 7.491
Estoques 79.815 53.779
Tributos a recuperar 4.100 26.881
Pagamentos antecipados 6 42
Outras contas a receber 228.179 89.709
Não circulante 20.045 2.737
Realizável a longo prazo: Ativo fiscal diferido 2.868 2.040

Outras contas a receber 598 588
Investimentos 16.403 -
Propriedade para investimento 26 -
Imobilizado 150 109
Total do ativo 368.388 192.612

2020 2019
Circulante 268.405 131.901
Fornecedores 168.098 86.547
Empréstimos 2 2.174
Salários e encargos sociais 176 152
Adiantamentos de clientes 60.111 20.117
Imposto de renda e contribuição social a pagar 6.183 2.687
Tributos a recolher 122 67
Parcelamento de tributos 148 145
Dividendos a pagar 31.751 18.748
Comissões a pagar 1.807 1.260
Outras contas a pagar 7 4
Não circulante 1.609 1.323
Parcelamento de tributos 1.136 1.255
Provisão para contingências 473 68
Patrimônio líquido 98.374 59.388
Capital social 2.631 2.631
Reservas de lucros 95.743 56.757
Total do passivo e patrimônio líquido 368.388 192.612

2020 2019
Receitas (Despesas) financeiras líquidas (12.662) 262
Participação no lucro da empresa investida por 
equivalência patrimonial (94) -
Resultado antes dos impostos 193.727 116.956
Imposto de renda e contribuição social correntes (67.599) (42.147)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 828 166

(66.771) (41.981)
Lucro líquido do exercício 126.956 74.975

Saldos em 
31/12/18

Capi-
tal 

social

Reservas de lucro Total 
Patri-

mônio 
líquido

Reserva 
legal

Dividendo 
adicional 
proposto

Lucros 
acumu-

lados Total
2.631 526 28.206 - 28.732 31.363

Lucro líquido do 
exercício - - - 74.975 74.975 74.975
Destinações: 
Dividendos distribuídos - - (28.206) (18.744) (46.950) (46.950)
Transferência para 
Dividendos adicio-
nais propostos - - 56.231 (56.231) - -
Saldos em 31/12/19 2.631 526 56.231 - 56.757 59.388
Lucro líquido do 
exercício - - - 126.956 126.956 126.956
Destinações: 
Dividendos distribuídos - - (56.231) (31.739) (87.970) (87.970)
Transferência para 
Dividendos adicio-
nais propostos - - 95.217 (95.217) - -
Saldos em 31/12/20 2.631 526 95.217 - 95.743 98.374

2020 2019
Receita operacional líquida 816.682 381.694
Custo dos produtos vendidos (539.819) (243.298)
Lucro bruto 276.863 138.396
Despesas com vendas (67.101) (42.647)
Perda por provisão para redução ao valor 
recuperável de contas a receber (1.353) (340)
Despesas gerais e administrativas (2.069) (1.690)
Outras receitas operacionais, líquidas 143 22.975
Resultado antes das (despesas) receitas 
financeiras líquidas e impostos  206.483 116.694
Receitas financeiras 1.554 7.622
Despesas financeiras (14.216) (7.360)

Balanços Patrimoniais – Ativo

Demonstrações de Resultados

Demonstrações de Resultados

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Administradores

Contador

Fabio Luiz Munhoz Mazzaro 
Salesio Nuhs | Richard Gonçalves Silva

Eduardo Vodianitskaia - CRC 1SP 199.394/O-3

elaborar, anualmente, relatório resumido contemplando as reuniões realizadas e os principais assuntos discutidos, 
e destacando as recomendações feitas pelo Comitê ao Conselho de Administração. Subseção II – Comitês Não
-Estatutários - Artigo 30. Além do Comitê de Auditoria Estatutário, outros Comitês poderão ser instituídos pelo 
Conselho de Administração de tempos em tempos. Parágrafo Único. O Conselho de Administração aprovará o 
regimento interno dos demais Comitês que vierem a ser instituídos, o qual estipulará as competências, a composi-
ção, as regras de convocação, instalação, votação e periodicidade das reuniões, prazo dos mandatos, eventuais 
requisitos de qualificação de seus membros e atividades do coordenador de cada Comitê, entre outras matérias. V 
- CONSELHO FISCAL - Artigo 31. O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente nos termos do capítu-
lo XIII da Lei das SA, com os poderes e atribuições a ele conferidos, e somente será instalado por deliberação da 
Assembleia Geral, ou a pedido de acionistas representando a porcentagem requerida por lei ou pelos regulamentos 
da CVM. Artigo 32. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de, no mínimo 3 (três) e, no máximo 5 
(cinco) membros e suplentes em igual número (acionistas ou não) todos eles qualificados em conformidade com as 
disposições legais. § 1º. Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato até a primeira Assembleia Geral Ordiná-
ria que se realizar após a sua eleição, podendo ser reeleitos. § 2º. Os membros do Conselho Fiscal deverão ser 
eleitos pela Assembleia Geral que aprovar sua instalação. Seus prazos de mandato deverão terminar quando da 
realização da primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua eleição, podendo ser destituídos e reelei-
tos. § 3º. Após instalação do Conselho Fiscal, a investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, 
assinado pelo membro do Conselho Fiscal empossado, observados a exigência de submissão à cláusula compro-
missória, conforme o disposto no artigo 42 deste Estatuto Social, bem como os demais requisitos legais aplicáveis. 
§ 4º. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo suplente. 
§ 5º. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Ar-
tigo 33. Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá sempre que necessário, competindo-lhe todas as atribui-
ções que lhe sejam cometidas por lei. § 1º. As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal por 
sua própria iniciativa ou por solicitação por escrito de qualquer de seus membros. Independentemente de quaisquer 
formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros 
do Conselho Fiscal. § 2º. As deliberações do Conselho Fiscal deverão ser aprovadas por maioria absoluta de votos. 
Para que uma reunião seja instalada, deverá estar presente a maioria dos seus membros. § 3º. Todas as delibera-
ções do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e 
assinadas pelos conselheiros presentes. Artigo 34. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada 
pela Assembleia Geral que os eleger, observado o parágrafo 3º do artigo 162 da Lei das S.A. CAPÍTULO VI – 
EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS: Artigo 35. O exercício social coincide com o ano civil. 
Ao término de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. § 1º. Além 
das demonstrações financeiras ao fim de cada exercício social, a Companhia irá elaborar as demonstrações fi-
nanceiras trimestrais, com observância dos preceitos legais pertinentes. § 2º. Juntamente com as demonstrações 
financeiras do exercício, os órgãos da administração da Companhia apresentarão à Assembleia Geral Ordinária 
proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na Lei 
das S.A. § 3º. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos 
acumulados e a provisão para o imposto de renda e a contribuição social. Artigo 36. Após realizadas as dedu-
ções contempladas no Artigo acima, o lucro líquido deverá ser alocado da seguinte forma: I. 5% (cinco por cento) 
serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, para constituição da reserva legal, que não excederá a 20% 
(vinte por cento) do capital social da Companhia; II. uma parcela do lucro líquido será destinada à formação de 
reservas nos termos do Capítulo XVI da Lei das S.A.; III. poderá ser destinada para a reserva de incentivos fiscais 
a parcela do lucro líquido decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, que pode-
rá ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório; IV. no exercício em que o montante do dividendo 
obrigatório, calculado nos termos do inciso VII abaixo, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a 
Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reser-
va de lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das S.A.; V. uma parcela do lucro líquido 
(ajustado na forma prevista no artigo 202 da Lei das S.A.) que não seja (i) distribuída como dividendo mínimo 
obrigatório, conforme descrito no inciso VII abaixo; tampouco (ii) alocada como reserva de incentivos fiscais, 
conforme descrito no inciso II acima; poderá ser destinada à formação de reserva para investimentos e capital de 
giro, que terá por fim custear investimentos para crescimento e expansão e financiar o capital de giro da Compa-
nhia. O saldo acumulado desta reserva, somado aos saldos das demais reservas, excetuadas a reserva de lucros 
a realizar e a reserva para contingências, não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, nos termos do artigo 199 da Lei das S.A.; VI. a assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos 
da administração, deliberar reter parcela do lucro líquido do exercício prevista em orçamento de capital por ela 
previamente aprovado, nos termos do artigo 196 da Lei das S.A.; VII. o saldo remanescente será distribuído aos 
acionistas como dividendos, assegurada a distribuição do dividendo mínimo obrigatório não inferior, em cada 
exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista na Lei das S.A. § 1º. 
O dividendo obrigatório não será pago nos exercícios em que o Conselho de Administração informar à Assem-
bleia Geral Ordinária ser ele incompatível com a situação financeira da Companhia. O Conselho Fiscal, se em 
funcionamento, deverá emitir parecer sobre esta informação dentro de 5 (cinco) dias da realização da Assembleia 
Geral, e os Diretores deverão protocolar na CVM um relatório fundamentado, justificando a informação transmiti-
da à Assembleia. § 2º. Lucros retidos nos termos do § 1º deste artigo serão registrados como reserva especial e, 
se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendo assim que a 
situação financeira da Companhia o permitir. Artigo 37. A Companhia, por deliberação do Conselho de Adminis-
tração, poderá: I. distribuir dividendos com base em lucros apurados nos balanços semestrais; II. levantar balan-
ços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir dividendos com base nos lucros nele apurados, 
desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reser-
vas de capital de que trata o artigo 182, parágrafo 1º da Lei das S.A.; III. distribuir dividendos intermediários, a 
conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existente no último balanço anual ou semestral; e (d) cre-
ditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais serão imputa-
dos ao valor dos dividendos a serem distribuídos pela Companhia, passando a integrá-los para todos os efeitos 
legais. Artigo 38. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclu-
sive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável, sem prejuízo do disposto no 
artigo 6º, § 2º deste Estatuto Social. Artigo 39. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no 
prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em 
favor da Companhia. CAPÍTULO VII - ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO E OPA POR ATINGIMENTO 
DE PARTICIPAÇÃO RELEVANTE - Seção I – Alienação do Controle Acionário: Artigo 40 A alienação direta 
ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações su-
cessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pú-
blica de aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais 
acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no 
Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Se-
ção II – OPA por Atingimento de Participação Relevante - Artigo 41. Qualquer acionista ou Grupo de Acio-
nistas que atingir, de forma direta ou indireta a titularidade de ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos 
de Natureza Societária, igual ou superior a 20% (vinte por cento) do capital social (“Participação Relevante”), 
tanto por meio de uma única operação, como por meio de diversas operações (“Novo Acionista Relevante”), de-
verá efetivar uma oferta pública de aquisição da totalidade das ações e valores mobiliários conversíveis por ações 
de titularidade dos demais acionistas da Companhia, observando-se o disposto na legislação e regulamentação 
aplicável, bem como nos termos deste artigo (“OPA por Atingimento de Participação Relevante”). § 1º. A OPA por 
Atingimento de Participação Relevante deverá observar obrigatoriamente os seguintes princípios e procedimen-
tos, além de, no que couber, outros expressamente previstos na regulamentação aplicável: (i) dirigida indistinta-
mente a todos os acionistas da Companhia; (ii) efetivada em leilão a ser realizado na B3; (iii) lançada pelo preço 
determinado de acordo com o previsto no § 2º deste artigo e liquidada à vista, em moeda corrente nacional; e (iv) 
ser realizada de maneira a assegurar tratamento equitativo aos destinatários, permitir-lhes a adequada informa-
ção quanto à Companhia e ao ofertante, e dotá-los dos elementos necessários à tomada de uma decisão refleti-
da e independente quanto à aceitação da oferta pública.. § 2º. O preço de aquisição por ação objeto da OPA por 
Atingimento de Participação Relevante (“Preço da OPA”) não poderá ser inferior à maior cotação unitária média 
das ações da Companhia, no pregão da B3, durante os 24 (vinte e quatro) meses que antecederem o atingimen-
to da Participação Relevante e deverá ser ajustado por eventos societários, tais como a distribuição de dividen-
dos ou juros sobre o capital próprio, grupamentos, desdobramentos, bonificações, exceto aqueles relacionados 
a operações de reorganização societária, bem como devidamente atualizado pela Taxa do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia – SELIC. § 3º. Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas na regulamentação 
aplicável, imediatamente após adquirir ou tornar-se titular de ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos 
de Natureza Societária, em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do capital social, o Novo Acio-
nista Relevante deverá encaminhar uma comunicação ao Diretor de Relações com Investidores, contendo: (i) as 

informações previstas no art. 12 da Instrução CVM nº 358 de 3 de janeiro de 2002, e nos itens “i” até “m” do inci-
so I do Anexo II à Instrução CVM nº 361, de 5 de março de 2002 (“Instrução CVM 361”); (ii) informação sobre 
quaisquer Outros Direitos de Natureza Societária que possua; (iii) a informação sobre a obrigação de efetivar a
OPA por Atingimento de Participação Relevante; (iv) a informação da maior cotação unitária média das ações da 
Companhia, no pregão da B3, durante os 24 (vinte e quatro) meses que antecederem o atingimento da Partici-
pação Relevante, ajustada por eventos societários ocorridos após a data da transação, tais como a distribuição
de dividendos ou juros sobre o capital próprio, grupamentos, desdobramentos, bonificações; e (v) a informação 
do preço de aquisição por ação objeto da OPA por Atingimento de Participação Relevante que o Novo Acionista 
Relevante se propõe a pagar, observado o § 2º deste artigo (“Preço Proposto”). § 4. A efetivação da OPA por 
Atingimento de Participação Relevante poderá ser dispensada mediante voto favorável de acionistas reunidos em 
Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, observadas as seguintes regras: (a) a Assembleia 
Geral deverá ser realizada antes do atingimento da Participação Relevante pelo Novo Acionista Relevante; (b) a 
dispensa de efetivação da OPA por Atingimento de Participação Relevante será considerada aprovada com o 
voto da maioria absoluta dos votos dos acionistas presentes naquela Assembleia Geral, seja em primeira ou 
segunda convocação; e (c) o potencial Novo Acionista Relevante estará impedido de votar e não serão computa-
das as ações detidas pelo Novo Acionista Relevante para fins dos quóruns de instalação e de deliberação da 
Assembleia Geral. § 5. Se a OPA por Atingimento de Participação Relevante não estiver legalmente sujeita a re-
gistro na CVM, o Novo Acionista Relevante deverá publicar o edital da OPA por Atingimento de Participação Re-
levante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de atingimento da Participação Relevante. § 6. Se a OPA 
por Atingimento de Participação Relevante estiver legalmente sujeita a registro na CVM, o Novo Acionista Rele-
vante deverá solicitar o seu registro no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de atingimento da Participa-
ção Relevante, e estará obrigado a atender às eventuais solicitações ou às exigências da CVM relativas à OPA 
por Atingimento de Participação Relevante, dentro dos prazos prescritos na regulamentação aplicável. A publica-
ção do edital da OPA por Atingimento de Participação Relevante deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da data de registro da OPA pela CVM. § 7. O instrumento de OPA conterá a informação de que a docu-
mentação que comprove o cálculo do Preço da OPA se encontra disponível a eventuais interessados, no mínimo,
na sede da Companhia e da instituição intermediadora da OPA. § 8. Na hipótese de o Novo Acionista Relevante 
não cumprir com as obrigações impostas por este Artigo, o Conselho de Administração da Companhia convoca-
rá Assembleia Geral Extraordinária, na qual o Novo Acionista Relevante não poderá votar, para deliberar a sus-
pensão do exercício dos direitos do Novo Acionista Relevante que não cumpriu com qualquer obrigação imposta 
por este Artigo, conforme disposto no artigo 120 da Lei n° das S.A. § 9. Sem prejuízo do disposto no § 14 acima, 
enquanto a OPA por Atingimento de Participação Relevante não for efetivada, liquidada ou dispensada nos ter-
mos do § 11 deste artigo, o Novo Acionista Relevante não poderá votar com mais de 20% (vinte por cento) das 
ações de emissão da Companhia, cabendo ao Presidente da Assembleia Geral não computar em Assembleia os 
votos que excederem o limite. § 10. A exigência da OPA por Atingimento de Participação Relevante não se aplica 
ao acionista ou Grupo de Acionistas que atinja a Participação Relevante: I. por meio de oferta pública de aquisi-
ção da totalidade das ações de emissão da Companhia, desde que tenha sido pago preço no mínimo equivalen-
te ao Preço da OPA; II. de forma involuntária, como resultado de resgate ou cancelamento de ações em tesoura-
ria ou decorrente de redução do capital social da Companhia; III. por subscrição de ações realizada em oferta 
primária, em razão de o montante não ter sido integralmente subscrito por quem tinha direito de preferência ou
que não tenha contado com número suficiente de interessados na respectiva distribuição pública; IV. em decor-
rência de operação de fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Companhia; ou V. em decor-
rência de: (i) adiantamento de legítima, doação ou sucessão hereditária, desde que para descendente ou cônju-
ge de acionista ou Grupo de Acionistas detentor de Participação Relevante; ou (ii) transferência para trust ou 
entidade fiduciária similar, tendo por beneficiário o próprio acionista ou Grupo de Acionistas detentor de Partici-
pação Relevante, seus descendentes ou seu cônjuge. § 11. A efetivação da OPA por Participação Relevante não 
excluirá a possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia, formular uma 
OPA concorrente, nos termos da regulamentação aplicável. § 12. Para fins deste Artigo, os seguintes termos 
iniciados em letras maiúsculas terão os seguintes significados: “Grupo de Acionistas” significa o grupo de pesso-
as: (i) vinculadas por contratos ou acordos de qualquer natureza, inclusive acordos de acionistas, orais ou escri-
tos, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, controladoras ou sob controle comum; ou (ii) entre 
as quais haja relação de controle; ou (iii) sob controle comum; (iv) agindo em conjunto; ou (v) que atuem repre-
sentando um interesse comum. Incluem-se dentre os exemplos de pessoas representando um interesse comum: 
(a) uma pessoa titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior a 15% (quinze por 
cento) do capital social da outra pessoa; e (b) 2 (duas) pessoas que tenham um terceiro investidor em comum 
que seja titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior a 15% (quinze por cento) do
capital de cada uma das 2 (duas) pessoas. Quaisquer joint-ventures, fundos ou clubes de investimento, funda-
ções, associações, trusts, condomínios, cooperativas, carteiras de títulos, universalidades de direitos, ou quais-
quer outras formas de organização ou empreendimento, constituídos no Brasil ou no exterior, serão considerados 
parte de um mesmo Grupo de Acionistas, sempre que 2 (duas) ou mais entre tais entidades forem: (a) adminis-
tradas ou geridas pela mesma pessoa jurídica ou por partes relacionadas a uma mesma pessoa jurídica; ou (b) 
tenham em comum a maioria de seus administradores, sendo certo que no caso de fundos de investimentos com 
administrador comum, somente serão considerados como representando um interesse comum aqueles cuja de-
cisão sobre o exercício de votos em Assembleias Gerais, nos termos dos respectivos regulamentos, for de res-
ponsabilidade do administrador, em caráter discricionário; “Outros Direitos de Natureza Societária” significa (i) 
usufruto ou fideicomisso sobre as ações de emissão da Companhia; (ii) quaisquer opções ou direitos de compra, 
subscrição ou permuta, a qualquer título, que possam resultar na aquisição de ações de emissão da Companhia;
(iii) quaisquer derivativos referenciados em ações de emissão da Companhia que prevejam a possibilidade de 
liquidação não exclusivamente financeira; ou (iv) quaisquer outros direitos que assegurem, de forma permanente 
ou temporária, direitos políticos ou patrimoniais de acionista sobre ações de emissão da Companhia; CAPÍTULO 
VIII - REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA - Artigo 42. Na hipótese de reorganização societária que envolva a 
transferência da base acionária da Companhia, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo 
Mercado em até 120 (cento e vinte) dias da data da Assembleia Geral que deliberou a reorganização. Parágrafo 
Único. Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam pleitear o ingresso no Novo 
Mercado, a maioria dos titulares das ações em circulação da Companhia presentes na assembleia geral deve dar 
anuência a essa estrutura. CAPÍTULO IX - JUÍZO ARBITRAL - Artigo 43. A Companhia, seus acionistas, admi-
nistradores, membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de
arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia 
que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administrado-
res, e membros do Conselho Fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei n° 6.385/76, na
Lei das S.A., neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central 
do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em 
geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Con-
trato de Participação no Novo Mercado. Parágrafo Único. A posse dos administradores e membros do Conselho 
Fiscal, efetivos e suplentes, fica condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar a sua sujei-
ção à cláusula compromissória, referida no caput deste Artigo 43. CAPÍTULO X - DA LIQUIDAÇÃO DA COM-
PANHIA - Artigo 44. A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia 
Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obe-
decidas as formalidades legais. CAPÍTULO XI - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS - Artigo 45. As dis-
posições contidas nos Capítulos VII e IX, bem como as demais regras referentes ao Regulamento do Novo 
Mercado constantes deste Estatuto Social (incluindo, inter alia, a vedação de que os cargos de Presidente do
Conselho de Administração e de Diretor-Presidente ou principal executivo da Companhia sejam acumulados pela 
mesma pessoa, constante do artigo 13), somente terão eficácia a partir da data da publicação do anúncio de
início da oferta pública inicial de ações de emissão da Companhia. Artigo 46. O disposto na Seção II do Capítu-
lo VII deste Estatuto Social não se aplica ao acionista titular de ações de emissão da Companhia ou Outros Di-
reitos de Natureza Societária na na data de assinatura pela Companhia do Contrato de Participação no Novo 
Mercado da B3, bem como a: (i) seus descendentes e cônjuge que adquirirem as respectivas ações em decor-
rência de adiantamento de legítima, doação ou sucessão hereditária; ou (ii) trusts ou entidades fiduciárias simi-
lares, tendo por beneficiário o próprio acionista ou Grupo de Acionistas, seus descendentes ou seu cônjuge. 
Artigo 47. O Conselho de Administração poderá ser composto por, no mínimo, 3 (três) membros, dispensada a 
eleição de conselheiros independentes, enquanto a Companhia não obtiver o registro de companhia aberta na 
CVM, na qualidade de emissor de valores mobiliários “Categoria A”. Artigo 48. Os casos omissos no presente 
Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei das S.A., 
observado o previsto no Regulamento do Novo Mercado. Certidão: Certifico que o texto acima constitui o inteiro 
teor do Estatuto Social da Multilaser Industrial S.A. consolidado na Assembleia Geral Extraordinária realizada 
nesta data. São Paulo, 11 de maio de 2021. Eder da Silva Grande - Secretário.




